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AVISO DE DISPENSA Nº 025/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2024 

BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021 
 
 

O MUNICÍPIO DE PINTADAS-BA, através de sua Comissão de Contratação, designada pela Portaria N.º 
001/2023, torna público para conhecimento dos interessados a realização da Chamada Pública para DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 
14.133/2021, visando a futura CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE GRAVAÇÃO E TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO (STREAMING DE ÁUDIO) E ÁUDIO E 
VÍDEO (STREAMING DE VÍDEO), COM RESOLUÇÃO FULL HD, VIA INTERNET, DOS JOGOS DO 
26º CAMPEONATO MUNICIPAL DE PINTADAS-BA. Conforme especificações e quantitativos discriminados 
neste instrumento, para apresentarem Proposta de Preço no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar desta 
Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa.  
 

As propostas e demais documentos de habilitação deverão ser enviados conforme exigências e condições do Termo 
de Referência, que deverá ser anexado, através do e-mail: dispensa2024@gmail.com com o assunto obrigatório: 
PROPOSTA DE PREÇO -DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
050/2024 ou presencialmente no setor de licitações nos horários 08h às 12h e 13h às 17h, situado a Rua 07 de 
setembro, 44, Centro, Pintadas -BA, em dias úteis. Os interessados poderão obter informações através do telefone: 
(75) 3693-2116 ou no Departamento de Licitações e Contratos, no horário das 08h às 12h e 13h às 17h, de segunda a 
sexta-feira. 

  
Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 04/04/2024 às 17:00 horas 

 
O Termo de Referência da Dispensa e o modelo de Proposta de Preço de Dispensa de Licitação (orçamento) estarão 
disponíveis no Diário OFICIAL da Prefeitura Municipal de Pintadas – BA, 
https://www.pmpintadas.transparenciaoficialba.com/diariooficial/. 

 
 

 Pintadas, 01 de abril de 2024 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 050/2024 

 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO.  
1.1 Contratação de profissional para execução de serviços de gravação e transmissão ao vivo de áudio (streaming 
de áudio) e áudio e vídeo (streaming de vídeo), com resolução Full HD, via internet, dos jogos do 26º Campeonato 
municipal de Pintadas-BA. Conforme especificações e quantitativos discriminados neste instrumento. 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT  VAL. 

UNIT.  
VAL. 
TOTAL 

1 Gravação e transmissão ao vivo de áudio 
(streaming de áudio) e áudio e vídeo 
(streaming de vídeo), com resolução Full 
HD, via internet, dos jogos do 26º 
Campeonato municipal de Pintadas-BA 

UND 01  R$ 
8.116,67 

 R$ 
8.116,67 

 
1.1.1 Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) participante(s), 
conforme anexo I;  
1.1.2 O órgão participante nesse processo a Secretarias Municipais de Cultura, Esporte e Lazer.   
1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.  
1.3 O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por 
igual período, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
2.1 Justificativa do objeto: A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer acredita fielmente que o esporte 
beneficia corpo e mente, que a prática desportiva pode auxiliar não apenas na execução técnica do esporte, mas 
também na construção da convivência, administração de conflitos, reconhecimento e aceitação das limitações, 
disciplina, trabalho em equipe e competitividade das pessoas, principalmente de crianças e adolescentes que estão 
em processo de formação cidadã. Sendo assim, justifica-se a contratação dos serviços de Gravação e transmissão ao 
vivo de áudio (streaming de áudio) e áudio e vídeo (streaming de vídeo), com resolução Full HD, via internet, dos 
jogos do 26º Campeonato municipal de Pintadas-BA, visa transmitir e dar a divulgação necessária ao tradicional 
Campeonato Municipal de Futebol de Campo, com transmissão e narração ao vivo das partidas, possibilitando as 
pessoas que não podem ir ao estádio, acompanhar os jogos de casa. 
2.2 Justificativa do quantitativo: O quantitativo a ser licitado foi estipulado mediante informações da secretaria 
que manifestou a necessidade da aquisição durante todo o período em que acontece o 26º Campeonato Municipal 
de Pintadas.   
2.3 Justificativa da modalidade: Será adotada a modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO com validade de 02 
meses, podendo ser prorrogado por igual período, desde que nova pesquisa de preços comprove a vantajosidade do 
preço prorrogado, nos termos do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 
2.4 Parcelamento ou não da solução: A presente contratação de serviços engloba profissionais que com amplo 
conhecimento técnico para atuar em modalidades específicas. Tornar-se-á vantajoso para a administração e para 
melhor controle dos eventos a serem realizados a adoção de um lote único, uma vez que é inviável contratar mais 
de uma empresa para disponibilizar árbitros para cada evento. 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:  
3.1 A empresa contratada deverá ser especializada no fornecimento de serviço de gravação e transmissão ao vivo. 
A solução é a contratação tendo em vista a realização de 26º Campeonato Municipal de Futebol 2024 o qual 
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oportunizará incentivo a pratica de esportes aos atletas do município e da região. Para tanto é necessário Contratação 
de serviço de profissional de Gravação e transmissão ao vivo de áudio (streaming de áudio) e áudio e vídeo 
(streaming de vídeo), com resolução Full HD, via internet, dos jogos do 26º Campeonato municipal de Pintadas-BA 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
Subcontratação 
4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 
5. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS: 
A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais 
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO DE SERVIÇO  
Condições de Execução Do Fornecimento de Serviço 
6.1. O prazo de execução do fornecimento de serviço é após assinatura de contrato, os serviços, devem ser prestados 
conforme tabela de jogos, contados da emissão da Ordem de Prestação do serviço, em remessa parceladas, nos 
endereços designados pelo setor requisitante. 
6.3 Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 
pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
6.3.1 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Estádio Irineu Pereira Batista, localizado na Rua Manoel 
Gonçalves – Bairro Centro, Pintadas-BA. CEP: 44.610-000, os serviços serão prestados no seguinte horário:  O 
evento deverá ocorrer entre 06 de abril e 02 de junho de 2024. No horário de 12 às 18horas. Os dias e horários 
poderão sofrer alterações de acordo com a necessidade da organização do evento, excepcionalmente, em horário a 
definir de acordo à necessidade, conforme solicitação do setor requisitante.  
6.3.2 A empresa responsável pelo serviço deverá estar presente no dia designado da partida, em que atuarão com, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência ao horário previsto na tabela para início do jogo. 
Outros critérios a serem observados durante a execução dos serviços  
6.4 A contratada assume exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
cumprindo todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta.  
6.5 O fornecimento de todo o serviço necessário para execução dos serviços licitados, bem como a instalação 
completa dos serviços, considerando todos os profissionais necessários de acordo com o serviço, ficam a cargo do 
prestador, incluindo também a logística de atendimento considerando o perímetro urbano e a zona rural, conforme 
deliberação da ordem de serviço emitida pela administração com assinatura do fiscal do contrato;  
6.6 A contratada deverá ainda:  
6.6.1 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de até (10) dez dias corridos, o objeto/finalidade que 
apresentem avarias ou defeitos;  
6.6.2 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
6.6.3 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
6.6.4 Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços e 
por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-refeição, vale-transporte 
e outras que porventura passem a vigorar nas constâncias do Contrato. 
6.6.5 Manter seus empregados uniformizados com a identificação da empresa e com os devidos equipamentos de 
higiene e segurança do trabalho;  
6.6.6 Utilizar materiais e métodos adequados aos objetivos dos serviços a serem executados e às condições do local 
de implantação; 
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6.7 A Contratada é responsável por qualquer dano causado nos produtos ou serviços, decorrente da execução 
logística, devendo realizar as devidas reposições, correções ou ressarcimento, sem custos para a CONTRATANTE. 
 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.  
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.  
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.  
7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º)  
7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 
o caso.  
7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  
7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência;  
7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

http://www.pmpintas.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.pintadas.ba.gov.br/


 

Edição eletrônica disponível no site www.pmpintadas.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

 

 
www.pintadas.ba.gov.br  

Rua Sete de Setembro nº 44 - Centro - Pintadas – Ba| Tel: 75 3693-2301 | Gestor(a): Valcyr Almeida Rios6 

SEGUNDA-FEIRA 
01 DE ABRIL DE 2024 

ANO IV – EDIÇÃO Nº 48 

7.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência.  
7.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
7.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
7.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  
7.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 
 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
Recebimento da Prestação de Serviços  
8.1. A prestação de serviço será recebida provisoriamente, de forma sumária, após a execução, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta.  
8.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
8.3. A prestação de serviço será recebida definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  
8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.  
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação  
8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente para fins de liquidação, na forma desta seção.  
8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
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d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar;  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
8.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  
8.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
8.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
8.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.  
8.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
8.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  
Prazo de pagamento. 
8.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior. 
Forma de pagamento  
8.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
8.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
8.20. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
8.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização da modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção 
do critério de julgamento pelo MENOR VALOR. 
Exigências de habilitação 
9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitação jurídica 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
9.3. será comprovada mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da 
documentação pertinente à investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos. 
9.4.  Regularidade Fiscal e Trabalhista  
9.4.1. Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a. Cartão de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 
b. Prova de quitação com a Fazenda Federal; 
c. Prova de quitação com a Fazenda Estadual; 
d. Prova de quitação com a Fazenda Municipal; 
e. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), fornecido pela Caixa 

Econômica Federal (CEF), devidamente atualizado; 
f. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
10. Qualificação Técnica 
10.1. Qualificação Técnica (conforme art. 67, Lei 14.133/2021): 
Atestado(s) /certidão(ões), em nome da licitante, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove (m) desempenho satisfatório em contratações, compatível com objeto do serviço, desta licitação, ou 
seja: Prestação de Serviços de Transmissão ao vivo – Streaming de áudio e vídeo.  
 
11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 8.116,67 (oito mil, cento e dezesseis reais e sessenta e sete 
centavos), conforme custo unitário. 
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União. 
A contratação será atendida pela seguinte dotação 
Unidade Orçamentaria: 0506 
Projeto/Atividade: 2019 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
Fonte: 15000000 
 
13. ENQUADRAMENTO LEGAL  
13.1. A contratação será regida pela Lei Ordinária n. 14.133/2021, com observância da Lei Estadual n. 2.414/2011, 
suas respectivas alterações e demais legislações pertinentes. 
13.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão usufruir do tratamento estabelecido pela Lei 
Complementar n.123/2006. 
13.3. O objeto deste Termo de Referência será realizado por execução indireta, sob o regime de Empreitada por 
Preço Unitário, nos termos do art. 6º, XXVIII, da Lei n. 14.133/2021. 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação às especificidades da 
contratação. 
 
15. EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
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15.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade do 
FORNECEDOR (A), inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
15.2 A fiscalização do presente contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 
servidor especialmente designado para assegurar o perfeito cumprimento do contrato. 
15.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  
15.4 Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pela fiscalização do contrato e 
enviados ao setor competente para o pagamento devido. 
15.5 Em caso de não conformidade, a contratada será notificada, por escrito sobre as irregularidades apontadas.   
15.6 Quaisquer exigências da fiscalização do contrato inerentes ao objeto do contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATANTE (A). 
15.7 CONSIDERANDO Instrução Normativa do TCEITO N° 03/2017 do sistema de licitações compras e contratos, 
aditivos e instrumentos congêneres no poder executivo Municipal e no artigo 67 da lei Federal N° 8666/93 - lei de 
Licitações e Contratos Administrativos e artigo 117 da lei 14133/21 ~ Nova lei de Contratos e Licitações. Fica 
nomeado para Fiscal de Contrato na respectiva secretária, o servidor (a) abaixo: 
IZABELA OLIVEIRA DA SILVEIRA 
CPF: 858.420.165-32 
Pintadas/BA, 28 de março de 2024 

 
 
 

 
____________________________________________________ 

YURI JOSÉ SOUZA DE SIQUEIRA 
SECRETARIO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

MATRICULA: 182 
 

APROVAÇÃO MOTIVADA DO TERMO DE 
REFERÊNCIA:  Com base nas justificativas técnicas e nos 
argumentos apresentados, aprovo este Termo de Referência 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 050/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2024 

 
 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
TELEFONE: E-MAIL: 

 
1. OBJETO 
1.1 Contratação de profissional para execução de serviços de gravação e transmissão ao vivo de áudio (streaming 
de áudio) e áudio e vídeo (streaming de vídeo), com resolução Full HD, via internet, dos jogos do 26º Campeonato 
municipal de Pintadas-BA. Conforme especificações e quantitativos discriminados neste instrumento. 
 

     1.2. Quantitativos 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT  VAL. UNIT.  VAL. TOTAL 
1 Gravação e transmissão ao vivo de áudio (streaming de 

áudio) e áudio e vídeo (streaming de vídeo), com 
resolução Full HD, via internet, dos jogos do 26º 
Campeonato municipal de Pintadas-BA 

UND 01  R$ 
8.116,67 

 R$ 8.116,67 

TOTAL R$ 
 

 
* A empresa .................................................. declara, que estão inclusas no valor cotado todas as despesas sobre o 
objeto licitado (impostos, taxas, seguros, transportes ......). 

Validade da Proposta: __________ dias          Do Julgamento: Menor Preço 

     Data 

     Carimbo padronizado da empresa 

Assinatura do representante legal da empresa 

* Prazo de entrega: conforme solicitação 

Obs.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, de 
valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas 
nas ofertas dos demais licitantes. 

 (não é necessário constar esta observação na proposta) 
 
 
 
 
 
 

http://www.pmpintas.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.pintadas.ba.gov.br/


 

Edição eletrônica disponível no site www.pmpintadas.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

 

 
www.pintadas.ba.gov.br  

Rua Sete de Setembro nº 44 - Centro - Pintadas – Ba| Tel: 75 3693-2301 | Gestor(a): Valcyr Almeida Rios11 

SEGUNDA-FEIRA 
01 DE ABRIL DE 2024 

ANO IV – EDIÇÃO Nº 48 

AVISO DE DISPENSA Nº 026/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2024 

BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021 
 
 

O MUNICÍPIO DE PINTADAS-BA, através de sua Comissão de Contratação, designada pela Portaria N.º 
001/2023, torna público para conhecimento dos interessados a realização da Chamada Pública para DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 
14.133/2021, visando a futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE ARBITRAGEM ESPORTIVA DE FUTEBOL, DURANTE O PERÍODO EM QUE 
ACONTECE O 26º CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL 2024, REALIZADO PELO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE PINTADAS/BA,  para apresentarem Proposta de 
Preço no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá 
a mais vantajosa.  
 

As propostas e demais documentos de habilitação deverão ser enviados conforme exigências e condições do Termo 
de Referência, que deverá ser anexado, através do e-mail: dispensa2024@gmail.com com o assunto obrigatório: 
PROPOSTA DE PREÇO -DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 026/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
051/2024 ou presencialmente no setor de licitações nos horários 08h às 12h e 13h às 17h, situado a Rua 07 de 
setembro, 44, Centro, Pintadas -BA, em dias úteis. Os interessados poderão obter informações através do telefone: 
(75) 3693-2116 ou no Departamento de Licitações e Contratos, no horário das 08h às 12h e 13h às 17h, de segunda a 
sexta-feira. 

  
Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 04/04/2024 às 17:00 horas 

 
O Termo de Referência da Dispensa e o modelo de Proposta de Preço de Dispensa de Licitação (orçamento) estarão 
disponíveis no Diário OFICIAL da Prefeitura Municipal de Pintadas – BA, 
https://www.pmpintadas.transparenciaoficialba.com/diariooficial/. 

 
 

 Pintadas, 01 de abril de 2024 
 

 

 

 

 

 

 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 051/2024 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2024 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO.  
1.1 Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de arbitragem esportiva de futebol, durante o 
período em que acontece o 26º Campeonato Municipal de Futebol 2024 realizado pelo Departamento de Esportes 
do Município, apoiado pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer.  Conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
1.2 Quantitativo.  
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT  VAL. 

UNIT.  
VAL. 
TOTAL 

1 Arbitragem para jogos de Futebol, 
para campeonato de Futebol de 
Campo, com equipe composta por 1 
árbitro de campo, 2 bandeirinhas e 1 
arbitro de mesa. 

UND 29  R$              
525,00  

 R$            
15.225,00  

 
1.1.1 Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) participante(s), 
conforme anexo I;  
1.1.2 O órgão participante nesse processo a Secretarias Municipais de Cultura, Esporte e Lazer.   
1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.  
1.3 O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por 
igual período, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
2.1 Justificativa do objeto: A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer acredita fielmente que o esporte 
beneficia corpo e mente, que a prática desportiva pode auxiliar não apenas na execução técnica do esporte, mas 
também na construção da convivência, administração de conflitos, reconhecimento e aceitação das limitações, 
disciplina, trabalho em equipe e competitividade das pessoas, principalmente de crianças e adolescentes que estão 
em processo de formação cidadã. Sendo assim, justifica-se a presente contratação tendo em vista a realização de 26º 
Campeonato Municipal de Futebol 2024 o qual oportunizará incentivo a pratica de esportes aos atletas do município 
e da região. Para tanto é necessário que a Secretaria forneça uma equipe de arbitragem que preste este serviço com 
excelência nos jogos do Campeonato Municipal de Futebol 2024. Com o objetivo de criar incentivo a economia 
local, bem como, proporcionar a população pintadense momentos de riqueza esportiva. Esta competição em nosso 
município já é considerada popular, tradicional, realizada todos os anos, constituindo-se em importante instrumento 
para incremento de receita em razão de grande fluxo de turistas que visitam a região. Como se sabe, esta competição, 
aquecem a economia do nosso município, abrindo oportunidade no ramo do comércio, e das atividades de serviços. 
2.2 Justificativa do quantitativo: O quantitativo a ser licitado foi estipulado mediante informações da secretaria 
que manifestou a necessidade da aquisição.   
2.3 Justificativa da modalidade: Será adotada a modalidade de A contratação para esta compra, objeto deste Termo 
de Referência, será na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO com validade de 02 meses, podendo ser 
prorrogado por igual período, desde que nova pesquisa de preços comprove a vantajosidade do preço prorrogado, 
nos termos do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 
2.4 Parcelamento ou não da solução: A presente contratação de serviços engloba profissionais que com amplo 
conhecimento técnico para atuar em modalidades específicas. Tornar-se-á vantajoso para a administração e para 
melhor controle dos eventos a serem realizados a adoção de um lote único, uma vez que é inviável contratar mais 
de uma empresa para disponibilizar árbitros para cada evento. 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:  
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3.1 A empresa contratada deverá ser especializada no fornecimento de serviço de arbitragem. A solução é a 
contratação tendo em vista a realização de 26º Campeonato Municipal de Futebol 2024 o qual oportunizará incentivo 
a pratica de esportes aos atletas do município e da região. Para tanto é necessário que a Secretaria forneça uma 
equipe de arbitragem que preste este serviço com excelência nos jogos do Campeonato Municipal de Futebol 2024.  
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
Subcontratação 
4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 
5. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS: 
A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais 
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO DE SERVIÇO  
Condições de Execução Do Fornecimento de Serviço 
6.1. O prazo de execução do fornecimento de serviço é após assinatura de contrato, os serviços, devem ser prestados 
conforme tabela de jogos, contados da emissão da Ordem de Prestação do serviço, em remessa parceladas, nos 
endereços designados pelo setor requisitante. 
6.3 Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 
pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
6.3.1 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Estádio Irineu Pereira Batista, localizado na Rua Manoel Gonçalves 
– Bairro Centro, Pintadas-BA. CEP: 44.610-000, os serviços serão prestados no seguinte horário:  O evento deverá ocorrer 
entre 06 de abril e 02 de junho de 2024. No horário de 12 às 18horas. Os dias e horários poderão sofrer alterações de acordo 
com a necessidade da organização do evento, excepcionalmente, em horário a definir de acordo à necessidade, 
conforme solicitação do setor requisitante.  
6.3.2 Os árbitros, auxiliares e delegados que atuarão no jogo deverão estar presentes no dia designado para a partida 
em que atuarão com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência ao horário previsto na tabela para início do 
jogo. 
Outros critérios a serem observados durante a execução dos serviços  
6.4 A contratada assume exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
cumprindo todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta.  
6.5 O fornecimento de todo o serviço necessário para execução dos serviços licitados, bem como a instalação 
completa dos serviços, considerando todos os profissionais necessários de acordo com o serviço, ficam a cargo do 
prestador, incluindo também a logística de atendimento considerando o perímetro urbano e a zona rural, conforme 
deliberação da ordem de serviço emitida pela administração com assinatura do fiscal do contrato;  
6.6 A contratada deverá ainda:  
6.6.1 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de até (10) dez dias corridos, o objeto/finalidade que 
apresentem avarias ou defeitos;  
6.6.2 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
6.6.3 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
6.6.4 Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços e 
por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-refeição, vale-transporte 
e outras que porventura passem a vigorar nas constâncias do Contrato. 
6.6.5 Manter seus empregados uniformizados com a identificação da empresa e com os devidos equipamentos de 
higiene e segurança do trabalho;  
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6.6.6 Utilizar materiais e métodos adequados aos objetivos dos serviços a serem executados e às condições do local 
de implantação; 
6.7 A Contratada é responsável por qualquer dano causado nos produtos ou serviços, decorrente da execução 
logística, devendo realizar as devidas reposições, correções ou ressarcimento, sem custos para a CONTRATANTE. 
 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.  
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.  
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.  
7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º)  
7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 
o caso.  
7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  
7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência;  
7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência.  
7.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
7.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
7.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  
7.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 
 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
Recebimento da Prestação de Serviços  
8.1. A prestação de serviço será recebida provisoriamente, de forma sumária, após a execução, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta.  
8.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
8.3. A prestação de serviço será recebida definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  
8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.  
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação  
8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente para fins de liquidação, na forma desta seção.  
8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
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a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar;  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
8.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  
8.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
8.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
8.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.  
8.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
8.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  
Prazo de pagamento. 
8.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior. 
Forma de pagamento  
8.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
8.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
8.20. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
8.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização da modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção 
do critério de julgamento pelo MENOR VALOR. 
Exigências de habilitação 
9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
9.3. será comprovada mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da 
documentação pertinente à investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos. 
9.4.  Regularidade Fiscal e Trabalhista  
9.4.1. Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
g. Cartão de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 
h. Prova de quitação com a Fazenda Federal; 
i. Prova de quitação com a Fazenda Estadual; 
j. Prova de quitação com a Fazenda Municipal; 
k. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), fornecido pela Caixa 

Econômica Federal (CEF), devidamente atualizado; 
l. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
10. Qualificação Técnica 
10.1. Qualificação Técnica (conforme art. 67, Lei 14.133/2021): 
Os serviços de arbitragem deverão ter qualidade reconhecida no mercado pela FEDERAÇÃO BAIANA DE 
FUTEBOL (FBF), similar a OFICIAL.  
 
11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 15.225,00 (quinze mil, duzentos e vinte e cinco reais), 
conforme custo unitário. 
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União. 
A contratação será atendida pela seguinte dotação 
Unidade Orçamentaria: 0506 
Projeto/Atividade: 2019 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
Fonte: 15000000 
 
13. ENQUADRAMENTO LEGAL  
13.1. A contratação será regida pela Lei Ordinária n. 14.133/2021, com observância da Lei Estadual n. 2.414/2011, 
suas respectivas alterações e demais legislações pertinentes. 
13.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão usufruir do tratamento estabelecido pela Lei 
Complementar n.123/2006. 
13.3. O objeto deste Termo de Referência será realizado por execução indireta, sob o regime de Empreitada por 
Preço Unitário, nos termos do art. 6º, XXVIII, da Lei n. 14.133/2021. 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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14.1. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação às especificidades da 
contratação. 
 
15. EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

15.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade do 
FORNECEDOR (A), inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
15.2 A fiscalização do presente contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 
servidor especialmente designado para assegurar o perfeito cumprimento do contrato. 
15.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  
15.4 Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pela fiscalização do contrato e 
enviados ao setor competente para o pagamento devido. 
15.5 Em caso de não conformidade, a contratada será notificada, por escrito sobre as irregularidades apontadas.   
15.6 Quaisquer exigências da fiscalização do contrato inerentes ao objeto do contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATANTE (A). 
15.7 CONSIDERANDO Instrução Normativa do TCEITO N° 03/2017 do sistema de licitações compras e contratos, 
aditivos e instrumentos congêneres no poder executivo Municipal e no artigo 67 da lei Federal N° 8666/93 - lei de 
Licitações e Contratos Administrativos e artigo 117 da lei 14133/21 ~ Nova lei de Contratos e Licitações. Fica 
nomeado para Fiscal de Contrato na respectiva secretária, o servidor (a) abaixo: 
IZABELA OLIVEIRA DA SILVEIRA 
CPF: 858.420.165-32 
Pintadas/BA, 13 de março de 2024 

 
 
 

 
____________________________________________________ 

YURI JOSÉ SOUZA DE SIQUEIRA 
SECRETARIO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

MATRICULA: 182 
 
 

APROVAÇÃO MOTIVADA DO TERMO DE 
REFERÊNCIA:  Com base nas justificativas técnicas e nos 
argumentos apresentados, aprovo este Termo de Referência 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 051/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2024 

 
 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
TELEFONE: E-MAIL: 

 
1. OBJETO 
1.1 Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de arbitragem esportiva de futebol, durante o 
período em que acontece o 26º Campeonato Municipal de Futebol 2024 realizado pelo Departamento de Esportes 
do Município, apoiado pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer.  Conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

     1.2. Quantitativos 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
ITEM 

UND QUANT  VAL. 
UNIT.  

VAL. TOTAL 

1 Arbitragem para jogos de 
Futebol, para campeonato 
de Futebol de Campo, 
com equipe composta por 
1 árbitro de campo, 2 
bandeirinhas e 1 arbitro 
de mesa. 

UND 29  R$              
525,00  

 R$            15.225,00  

TOTAL R$ 
 

 
* A empresa .................................................. declara, que estão inclusas no valor cotado todas as despesas sobre o 
objeto licitado (impostos, taxas, seguros, transportes ......). 
Validade da Proposta: __________ dias          Do Julgamento: Menor Preço 

     Data 
     Carimbo padronizado da empresa 

Assinatura do representante legal da empresa 
* Prazo de entrega: conforme solicitação 
Obs.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, de 
valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas 
nas ofertas dos demais licitantes. 
 (não é necessário constar esta observação na proposta) 
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